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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.537 DE 31 DE MAIO DE 2021
Acrescenta § 3º ao Art. 1º da Lei Municipal nº 7.490, de 24 de março de 2021.

   
 


A CÂMARA MUNIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º - Acrescenta § 3º ao 1º da Lei da Lei Municipal nº 7.490, de 24 de março de 2021, que terá a seguinte redação:

 


Art. 1º - (...)

 


§ 3º- A atividade essencial que se refere o caput do artigo dispõe sobre o funcionamento das quadras esportivas, ginásios, academias a céu aberto, pistas de caminhada e campo de futebol existentes nos clubes recreativos.

 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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